
& Câmara Municipal de Ribeirão Preto

INDICAÇÃO

DA DE LVHIRIA
PÚBLICA DO Es ADO DE ,“) PALM)
RELACIONADAS Aos L'ATADURES DF
RECICLÁV

SENHOR PR IDENTE

CONSIDERANDO que o governador do Estado de São Paulº, João Dima,
decretou estado de ceramrueue pubhca em todas as
regrães do estado em wnude da pandemra pmvocada pelo
comme (Decreto nº 64 879 de 20/03/2020.

CONSIDERANDO que que o Preverm Duane Nogueira decretou situação de
emergénma em Rrberreo Prem pelo prazo de 150 dias
tendo em wsta a dedaracão de Emergencra em Saude
Fúbhca de Imponánua Nacional (ESPIN) decorrente da
rnfeceáo pelo novo covld49, nos termos da Ler nº 13 979
de 05/02/2020 conforme o Decreto nº 69 de 19/03/2020

CONSIDERANDO que os catadores de matenals recrmàvers wa de regra
executam suas alwldades em espaços púbhws e
menuseram mexenars com ano poíencral de conlammaçâo

CONSIDERANDO que & ABES , Assncrsçáo Erasure-ra de Engenharia
Samtana, recomendou para a gestão de resrducs sóhdos,
em srmaçãu de Pandemvs por cmonavirus (como-19) a
parauseçào da carece seleuva, transporte e manero do
material nas Instalações de Recuperação dos resumos
dewdo aos nscus de contaminação. bem como que os
CªíªdOÍES de maternas reclclavels devem ser
compensados por melo de Auxilro Temporàno, a ser
msmuido nos gºvernos locais,
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Stade de S Paulo

CONSIDERANDO que entre os catadores de reeretavers, multas são mutneres
e em grande pªrte de ruaue avançada transas) e possuem
esíado de saude precàna sendo :unstderadcs
extremamente Vulneràvets para a nontamtnaçéo pelo
coronaviruã (COVlD-19)

REQUEREMOS, na turma regimental, após ouwdo o douto prenàrro. sere
oficiado a Prefettura Munrcrpet de Rreerrão Preto para
avalrar. rmptantar e rmptementar as recomendações
sugendas pete Delensnna Púbhca do Estado de São Pauta
referentes as etwrdaaes dos catadores de meterrars
rectciàvets ( conforme documento anexo), como estrategra
de enlrsmamenma pandemta do comi-19 Após seta
dado retoma a esta Casa de Les

SALA DAS SESSÓES, 09 DE ABRIL DE 2020

, , u !

* Glaúcla Berenice
Vereadora
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DEFENSORIA EÚBLICA &“âºãíãâíãi
DO ESTADO DE SAO PAULO Direitos Humanos

OÍÍCID nº 78-AD/ZOZD

São Paulo, 27 de marçu de 2020.

A0 (A) Excelentíssumn [a) Senhor (a] Prefeltu (a) do Mumdplo de Rubelrão Frete
An [A] Excelentíssimo [a] Senhor [a] Secretário [a] do Melo Amhmnte do Mumcfpm
de thelrãn Preto
A0 (A) Excelentíssimo [a] Senhor [a] Sccreiárm [a] da Anistãncm Saem dn

Mumcípm de Ribeirão Preto

A DEFENSORIA vúsum Do ESTADO DE sÃo num, pelo Núcleo

Especializado de Cidadania e Dvreltn Humanos e de [NCDH) instituições essenciais
à função )urisdicmnsl de Estado. nos termos do artigo 134 da Consnmiçanmem,
que tem Izumo atribuição constitucional a proteçãº dns direnos humanos, a

orientação ]urídlm & a defesa Em mdns os graus dns necesmdns, pelos Órgãns de

execução subscritas, com endereços na Rua Boa Vista nª ma, Zª nndnr, diante das

informações colhidas nn Procedimento Adnuniskrativo NECDH nº 09/2020, vem

cxpur para ao mm rcqucrcr () seguinte.

CONSIDERANDO (: dlsposlo no art. sº. xxxv, da Constltmçãu da

República Federanva do Brasil de mas [CRFB/SB], que trata do PrincípmduArcsso
à [uma, essencial para a construção de um verdadexm Estddu Democráliw da

Dlreitn; n disposta no ar:, 19, m, da CRFB/BE, que aponta a mgmdade da pessoa

humana como um dos fundamentos do Estado Democrático de mmm; o dlspusto
no art 3ª, m, também da CRFB/BB, que traz como objetivo fundamental da

República Federativa do Brasil erradicar a pobreza e & marginalização, além da

reduzuras desigualdades sociais e regionais;

CONSIDERANDO a disposto nn art. 134, da CRFB/ES, nue derme &

Delensona Pública como instituiçãº permanente e esscnnal a função ]unsdicmnal
do Estadº, incumbida constitucmnzlmente, enquanto expressão e mstrumcnln dn

regime democrático, da Drlenlaçãu Jurídica. da promoção dos direitos humanas e da

defesa em mnns os graus dos dnenos .ndmdnan e cou-uvas, de forma ultegral &

Dekmnrmmm domm de Sãº Paulo - Nunca E>penahzadn de ("Madama & Dvrtlllu Humamn
. Kua BuaVvsta,Wºrm"; nu n mu,/sp , cep 010147001 —TL*I un ºmo-3732

& mihunml www » . n
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DO ESTADO DE SAO PAULO Direitos Humanos

gratuita, aos necessiisdos, na forma da dispustu nus artigos sº, Lxxiv e 134 de

Constituição da Repnhiica Federativa do Brasil de 1985 (CWB/1988];

CONSIDERANDO a Lei Complementar nª 50, de 12 de jdneiru de 1994,

que organiza a Defensoria Pública da União. dos Estados, do Dismio Federal e dos

Terniúnos, no seu dn. 3ª—A, iii, impõe comu ubietivn da neisnsoria Pública e

promºção dos Dlrcltos Humanos, além da missão insniunonsi de deiesa dc

interesses individuais e coletivos [an. 4ª, Viii); assim como a art. sº da Lei

Complemeniarnª 939, de na de janeiro de 2006,

CONSIDERANDO u disposta no ar:. 55, ii e & aº, da Lei nº 7347/55, que
tenham legitimidade à Defensuna Pública para a tutela dos direitos difusus e

coletivos, bem como n mar da deusão proferida no bom da Ação Direm de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 3.943, na quai e Suprema Tribunal Federal [sm
chanceiou a legitimidadeampla da Defensoria Pública para as mieiss de interesses
difusus & coletivºs:

CONSIDERANDO que :) Núcleus Especializado de Cidadania & Diieims

Humanos da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, criada pL—ia [.L'l

Complementar Estadual nº 988, de DW de ianeiro de 2006. detem, dentre suas
atribuições, a defesa dos direitos fundamentais e humano:.

CONSIDERANDO que o Brasil, enquanto Estadurlªarte da Convenção

Americana sobre Direitos Humanos, Pactº de São ]osé da Cºsta Rica1,tem obrigação

de respeitarusdíreitus ncia reconhecidos,deum-ns quaisu direito ãvida (Ari. 4.1]

e () direim à integridade pessual [Art. Sil), bein cama a never de Admar as
Disposições de Direito Interno (ML 2].

CONSIDERANDOque o Brasii adotou o Protocolo Adicional à Convenção

Americana sobre Direitos Humanos em matéria de Direitos Econômicas, Sociais e

Culturais (Protocolo de Sâu Salvador], que reconhece ”u estreita refugia que emm

ªnecreie nv 575/91 Em, ngm/WW Pilmllw! uv/unn Uz/dçLrvU'dJUTS iini Acesso em
ze/uz/zn
neiensnna Púhhca do Esudo de Sao Paulo , Núcleº Especializadº de cidadania e Dix emu iiiinunn.

, Run Eua VISIB. ]SU , mezanino, São Paulo/S » uiu H—UÍH - Tei ii !] 9020-8732
nn n'nmimxnuiiaqiiniu,in
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DO ESTADO DE SAO PAULO Direitos Humanos

enm- u vigêncm das direitos econômicos, sociais e culturais e a dos dlreltm avi; e

poli ms, por motivo de as diferentes categºrias lle direitºmnxtitm'rem um todº
indissolúvel que tem sua base lm recºnhecimentº da dignidude da person
humana, razão para qual exigem tutela e prºmoção permanente, com n Uli/emu de

(unseguirm plena VIgÉnUU, sem que mmm“; pam ,uaupmag u violaçãº de um ;;

pretexto da uliservaçáu de outras”

CONSIDERANDOque o Prammia de São Salvadnr prevê, expressamcme,
mma categorias de Direitos Humanos: o Dimm ao Trabalho [Art. 501,0 Direito à

Saúde[An.10]eo Direito ao Meio AmbienteSadia um 11);

CONSIDERANDO o Parecer Cnusultívn n. 23 sobre Meio Ambiente e
Direitos Humanos, da Corte Interamericana de Direilns Humanas, de 15 de

novembro de 2017, que esciarece () conteúdo dos direitos O uhilgações estatais
relacionados a prnleção dos nim-ms Humanos, a luz/. dus tratada: Internacionais, a
ma de qui! os Estada> adequam suas leis, práticas e políticas pública:, aos
paraa-mms dos Sistema iateramencaaode pruleçãu dos Direitos Humanos,:

CONSIDERANDO que o Parecer Consultivo n. 13 & parâmetro
nbrigalóriu para o controle de convencionalidade, entendida mmo
conlpªtibilidade da direito Interna com parâmetros oriundas da Corte Americana

de Direitos Humanos, muros [rarados do Sistema Inreramericano &

pronunciamentos iniciam-,

CONSIDERANDO a relação de interdependência e indivisibilidafle
emie a proteçãn do meio amblenle, () descnvulvmwmu suswntávci e o: din-Iwi
humanos, que transparece a partir do trabalha mamada por catadores de

materiais recicláveis, na coleta seletiva de resíduºs sólidos gerados nas
cidades,

DEtvelnnºãZZl/ºª mw “wmvWaªw'loªavhr'ni.“ oz dmminmi Mm Mess-vem
za/ua/zu
'Resumn em r [115 “im-nv (mma nm ama um» ranm'dnãsiwwgid: iªm
25/03/20
Mamona Pública do Estado de São Pai-m , Ni'idcn Expri .aiwauu de Cidaúanm & Dumhic Hummm)

,m Eua Vista, AGU _ muanmo - Sãº Paulº/SP , CFP 010144101 *Tel [11194220737'42
Ahªm . w Hz nai-i hi
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CONSIDERANDO que, dentre as obrigações de cooperação, estão os

deveres de notificar c de rcdllzar de manelra me'luna, prévia e sem demoro, em
casos de emergénuas ambientais; assim como de consulto e negociação de Ima-

fe, inclusive com a utilizaçãn de mecanismos de solução pacmoa de

controvérsias;

CONSIDERANDOo disposto no artigo 225 da Constituição da República

Federallva do Brasil que prevê o oi.-eito de todos ao mºm ambiente ccologludmenle
equilibrado, "bem de uso comum do puvu e eesenna] à sadlu qualidade de Vida,

impondose ao Poder Público e à cnletividade n dever de defend do o preserve-lo

para as presentes e futuras gerações".

CONSIDERANDO que a seguridade soool compreende um coinonto
integrado de ações de Iniciativa dos poderes Público.» e da oozíeddde, destinados a

assegurar, dentre outros, o direiro a dsslstênnd 50061, que deve ser prestada de

forma solidária entre os entes da federação, tendo como ubienvos, por exemplo, a

pmceçãu ;. familia, à mate'ro.d'ade,àinfância, à adulescêncla e à velhice; o amparo às

criançase adolescentes carentes; e promoçãoda Integraçãº ao mercado de trabalho,

(CF/88, ML 194 e/c 2031;

CONSIDERANDOque a lei que instituiu 3 Politica Nacional das Resíduos

Sólidos [Lei nº ages/gold], dispondo sobre a gestão, gerenciamento e

responsebilldodes dos geradores e ao poder púhllcn [Artigo lº], normativa que se
apllca ao poder público munlclpal e pessoas .uridieas respuosávels pela geração de

resíduos sólidos (art. lª, 5 1ª], logº, ao Município [Anigns lª, 5 19,39,IX.1IJ e zo,
todos da Lei nº 12.305/1010;23,v1e215, caput, cum/sa);

CONSIDERANDOque dentre as obrigações do poder pablito destacarse :.

Inclusão social e a emancipação econômica das Ldtadoras e dos catadores de

materiais recicláveis e reutilizáveis (Artigos 15, V, VI e VII, parte final - plann

nacional; 17, v, VI e VII, porte final, plano estado.-d; e 19, lx, plano municipal ml

dlslrltd], Iodusda l.ci mumia/2010), expressãnqueérepeudadozevezos numto
da mencionada legislação;

Defensoria Públlm do usrodo de Sao Paulo , Núcleo Ex:—el lailmllu de cidodonm t- olrmto, Humana)
, Ru.) Buu vim, tao , mazamllo _ São Paulo/SP — cep ul ol bom , TI—I [] l] Mzznrsnz

um; ,.llnl immunodem





DEFENSORIA BÚBLICA &?ããããâíâí
DO ESTADO DE SAO PAULO Direitos Humanos
CONSIDERANDO que a teor do disposto na amgo 30, V, da Constituição

da Renubut—a de 1988, bem como dodlspuslo nu artlgo to, da Lei nº 1230500101
do Município a obrigação de presm n serviço público de gestão de resíduos
sólidos, sem prelul'zu de controle e fiscalização pela União e Estados (além daquelas
obrigações referidas anteriormente], e, via de consequência, são os municípios os

henenerarms diretas des servrçds [relevantes] prestados lnÍurmalmenLe pelas

catadordsupelus Ldlddures, Íarçosoconcluquueésua a obrigação I'mal demnlrdtdr
as associações e cenperativas [contratação direta), espécie do gênern Inclusão social
e produtiva:

CONSIDERANDOque para eumpriressa obrigação de inelusãn produtiva
das cooperativas e associações de Ldladnras e catadores d urdenamente ]urídlcn

permite a contratação direta dessas associações e cnoperatívas(artlgi124,XVH,dd
Lei nº “65/99, enm alteração trazida pela lei nº11.445/ZOO7);

CONSIDERANDO que o parágrafo rerceird, du arllgu zº. du verreto nU

7117/2010, que regulamenta a Lei 11.445/2001, quallficou expressamente as

associações e cuuperahvas de catadores de materiais reutilizáveis e reddáv &

comu pre>tadures de serviços publicus de manejo de resíduos sólidos, e que a Lei n“

12.690/2012 , que instituiu as Cooperativas de Trabalha , prevê a medalulade de

rnnnerativa de serviço [arrlgn 4ª, [1], além de assegurar plso salarial mínimo ans

cooperados [artigo 7", l].

CONSIDERANDO que a Lei nº 12,305/2010 emprestou verdedetru

protagonismo às rataduras e aos catadores de materials reunlrzávers e recicláveis.

rernnnerendu verdadeira divida histórlca para em essa categoria;

CONSIDERANDO a existência de catadora: & Catadores de iuaterlals
recicláveis que exercem suas atividades nas ruas, de i'm-ma auiônunm [caiadures
avulsnsl,sern vínclllnmmcnnperauvaseassoclações,bemcomuaexlstêncmdessas
organizações que prestam serviço público de eulern seletiva de resíduos seltdns,

muitas vezes, em ou tem apelo, do Poder Público municipal;

Deluiisuiia P(lbllcm rio listado de São Pauli» , Nurlen Espm mllmdu de Cidelihum e Dimm.Huulanm
rRuaBuJVista, lSDrlucznmnoeãão Paillu/SP-CEP 1014-0017“! ("1942103722

uus >, ar. mr “ iu



DEFENSORIA P_ÚBLICA ÉÍãâÉÉFi'ãÍ
.

DO ESTADO DE SAO PAULO Direitos Humanos
CONSIDERANDO 0 cunrexm de Ense global causada pela pandemia do

COVID-19 [Curaimvírus],n|nda em fase crescente dcagrdvamenlo [Íaseexponencial
do surta), E, na Brasil, a expcttaiiva do Minlslériu da Saúde é a de qui“ a núnwrn do

inícuddua cresw pºtencialmente até o próximomês tie ,nihu, pein menos.

CONSIDERANDO que, na linha das mclhuies práticas internaclnnals,
diversas medidas es ão sendo (amadas para center a doença a nivet a nacionai.

estadual e municipal, semeihantes às adotadas em paises mmo itaim e Espanha. e'

que, peie Mmlstérm da Saude, o Governo Brasileiro tem se articuiadn cnm as
Secretarias de Saúde dos Estados e Municípios e reforçado & ustenslva publicidade
sobre medidas básicas de hlglemzaçãu, com recnmendaçau para que saiam evitadas
agiuntetaçaes de pessºas, além de incentivo ao iwlamento da população.

CONSIDERANDO que o Decrem nº 64.951, de 22/3/2020, Institui“
quarentena no Estado de São Paula, no contexln da pandemia da Covld'l'á (novo
coi'unavi'rus], consistente em restrição de atividades de manelra :: evitar :| possível
contaminação do carunawrus [art 1");

CONSIDERANDO que o Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020,
reconheceu o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia covm , 19,
que atinge o Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO que as (ataduras (1 US Laladures de materiais
recíclávuis, em regra. executam mas atividades em espaços públicos e manuselam
materiais com aim potenciai de contamlnação. e que a ABES - Associaçãn
Brasl ira de Engenharia Sanitária , em Recomendações para a Gestão de
Resíduos em situação de Pandemia por Cnronavírus (envia-19), recnmendnn
que a paraiisacãe da ”coleta seletiva, transporte e de manciu tio tnatcriai na:
Instalações de Recuperaçãodus Resíduos, dci/ido aos riscns dc uinlaminaçãn hcni

mmo ”que ue catadores de materiais rertcia'vets devem ser compensada: por meio
deAuxiuo SOCIAL TEMPORÁRIO",;. ser instituído nosW
oeicnsni .a numca do manu ciem Fame - Nnciee hpuuahzado de Cidadania t Dirulos iinmanm

,m Em vm. ISB , .emnnn , san quIn/SP , cep mnwum , Tei [11] 9422073732
ient .iet..n»tnim.itih—



DEFENSORIA P_ÚBLICA 63533353“: 3DO ESTADO DE SAO PAULO Direitos Humanos
CONSIDERANDO zl notícia de prevenção adotada pelo Governador do

msn-im Federal, que decreiou .; suspensãu iempnrária da coIcta seletiva devida
ao corunav(rus*, assim Comi: a Prefeitura da cidade de Maceió , AIagoas , medidas
Essas que devem ser acompanhadas de garanlla de remuneração necessária parei a
subsistência dos catadores, enquamu durar & suspensãuªç

CONSIDERANDO que entre esses trabalhadores, muitas são mulheres E,

em grande pane, ele idade avançada [idosos] e possuem estado de saúde prem'na,
sendo cºnsiderados “extremamente vulneráveis para a contaminação por este
virus" [estudo da UNB , Universidade de Brasília & WIEGO , Women in In/armaI
Emplvymenz:Glabull'zing ami argenlzmglzv;

CONSIDERANDO,por fim, que se [rara de dUVIdade de interesse púhIICD.

bem como imprescindível & subswlênaa desses trabalhadores [atividade de

subsistência);

No uso da prerrogativa que conferem os artigos 44, x e 128, x da Lei

Complementar nº 80/1994, alterada peia Lei Cumplemeplar nº 132/2009, assim

cama o art. 5º da Lei Complementar nª 988/06, & Defensnrizl Púinczl do Esredn dc

Sãn Paulo, por meio de seus Núciens Especializados, vem, respeitosamente,Wa V. Exa que:

a) se mantido n wwe-á essencial de coleta seletiva, por intermédio das

Cooperativas/associações de catadores nu catadnres avulsos, devem ser
reforçadas os cuidados indispensáveis à proteção dos eaieeleres, com o

fornecimento de, EPI's aproprlaúus à Pandemia Coronaviriis (máscaras
PFFZ, luvas e álcool em geI, por exemplo], turned-105 pelo Poder Público,

4 mm /gLalnbuxomldÍ/dlsn'lmeícdnlaI/lmlicia/ZDZB/DZ/2]/lhaneix'rdetrenrsuupensnu-dev
colete»selenvªneemraewdereeecemnm u=.ghLmI . Ata“) em 12/03/2020.
'— lnlp //wwwmeeem a|.gov.br/ZD2D/D3/nrecaucariri-lrªiAlium75uspaildE'szlLllriIc-mIeB-
ãelsllvzlLAn-síl)emZZ/D3/ZUZD
ªlmªs [www Wlêgo orglblagIgzndemlaàaygeuonesuam saem em eenemlme lrmI l-wcmlljl)
m mg.—emma A(esso em Islã/20
mexem—mm mma dn listam) de São Paulº , Nucleo Esycciailzªdude Cidadania e numas llmnmms

vllua Boa vlsle. 1507 mezanino - São Paulº/SP - CEP UIDHVOHI em (“1942201731
em m. lmunlemlms“em lu
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|:] em qualquer hipótese, sendo a atividade paralisada ou não, sela assegurada
& renda mínima de emergência aos catadores. orgamzadus em Loaperauvas
ou avulso<z

(] 5913 reira consuua e negociação de buarfé cum as llderanças locais de

cdtddures, mdusxve, com a unlizaçãu de mecanismos de snluçãu pacífica de

controvérsias e;

a] seyam mlnrmadas que medidas, dás amma recnmendadas, serán nu nuam
adotadas para adequação da situação especínca dos Catadores de materials
reclclávels, em decm-rénua da pandemiamvln , 19.

Para far: tar a cantam interiuslitucional. facilitamºs o envio da

resposta para o e-mail: núcleomlhâdelensoriaspdelbr.

Req ltzmns respusla/mauileslzçãu quanto ao teor da presente
recomendação, no prazn de 5 (cinco) dias.

Atencmsamente,

Paulo Fem 0 leves deAlvarenga u
Defemor úh cu da Estado de Sãu Paulo

Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos

2/
, :Á/f1Ram]assima/de SáMênezes

Delmer Púbhcu do Estado de São Pauiu
Núcleo Especialvzado de Cidadania e Direitos Humanos/ &

//LDavi Quinlan É;Fa de de Azevedo
Defensor Público da Hskadn de São Paulo

Núcleo Especiahzadn de Cidadama e Direitos Humanos

'
Daniaxâl'aíhakí'reuel

Defensora Pública do Estado de Sãº Paulo
Núcleo Especializado de Cidadama & ÍJWERDS Humanas

ucransona mmm domm «e São vaum — Núdcn Espermvzadu de deaaanm: Du eum Hummlm
, Rua Noa msn. 15" >mczsumu 'São Paulo/SP , CEP own-um , Tol " 1] 9422073732

lludxmxliwjulclknwj »! mmm


